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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
(Processo Administrativo n.° 028224/2022)
Código de Identificação CidadES: 2023.019E0700001.02.0005

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Colatina-ES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.729/0001-74, com sede na Avenida Ângelo Giuberti,
343, Bairro Esplanada, Colatina - ES, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote.
O Pregão Eletrônico será realizado pelo Pregoeiro do Município de Colatina, designado pela Portaria nº
005/2022, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro
de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, do Decreto nº 7.892, de
23 de janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 10/02/2023
Horário: 09h00
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição do livro "A Construção do
Espírito Santo" produzido por escritores espírito santenses, visando ampliação do acervo bibliográfico das
escolas que integram a Rede Municipal de Colatina/ES. Conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas estabelecidas no presente instrumento., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.

2 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

2.1 - Os Lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no ANEXO III.

2.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hi-
póteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1 - As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos
e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da
autorização de fornecimento.

4 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

4.1 - O Órgão Gerenciador da(s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será a
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), nos moldes do artigo 2º, inciso III. DO Decreto Municipal
nº13.995/2020.

4.1.1 -  Não haverá órgão participante nesta licitação.

4.1.2 - O(s) Órgão(os) Participante(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços oriunda(s) deste processo licitatório
será(ão) a Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde, nos termos do artigo 2º, inciso IV, do
Decreto Municipal nº 13.995/2010.

4.1.3 -? ? Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá
requerer ao Órgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona", conforme
inteligência do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal nº 13.995/2010.

5 - DO CREDENCIAMENTO:

5.1 - O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.3 - A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras
Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

5.4.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
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ANEXO I

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

1.1 - O presente Termo é documento integrante de processo deflagrado para instauração de procedimento
licitatório, cujo objeto Formalização de Ata de Registro de Preços destinada a aquisição do livro "A Construção
do Espírito Santo" produzido por escritores espírito santenses, visando ampliação do acervo bibliográfico das
escolas que integram a Rede Municipal de Colatina/ES. Conforme condições, quantidades, exigências e
estimativas estabelecidas no presente instrumento, através da Secretaria Municipal de Educação .

2 -? ? JUSTIFICATIVA

2.1 - A referida contratação têm como objetivo efetuar registro de preços para a aquisição do Livro "A
Construção do Espírito Santo" para as instituições de ensino, a fim de ampliar seu acervo bibliotecário e oferecer
ferramentas aos professores no contexto regional e local apoiando-as tecnicamente para que promovam
ampliação do conhecimento, aumento nos índices de aprendizagem e melhoria na qualidade da Educação no
Município de Colatina.
O quantitativo a ser adquirido foi levantado pela equipe de formação de professores da SEMED e foram
considerados os números de alunos matriculados nos 5º anos do Ensino Fundamental no ano de 2022.
As escolas municipais não possuem material de apoio para auxiliar nas aulas com conteúdo sobre o Estado do
Espirito Santo, por isso o livro "A Construção do Espirito Santo" será um material complementar do conteúdo,
para acrescentar os assuntos relacionados ao nosso estado. O mesmo fará parte do acervo escolar por muitos
anos, pois é o volume solicitado é o mais atual.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, QUANDO POSSÍVEL
3.1 - Os valores foram estimados no ETP- Estudo técnico preliminar.

4. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1 Do Prazo e Local de Entrega de Produtos:
4.1.1 - As aquisições deverão acontecer de acordo com o disposto na legislação vigente, com a entrega dos
produtos adquiridos observando os critérios a seguir:
4.1.2 - Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento será de responsabilidade da
empresa vencedora.
4.1.3 - Os produtos licitados deverão ser entregues em parcela única, de acordo com a solicitação da Secretaria
requisitante, no Almoxarifado Central do Município de Colatina, situado na Av. Champagnat, s/nº, Bairro Marista,
Colatina-ES, CEP: 29.707-100, das 07:00 às 15:00, de segunda a sexta-feira, em conformidade com as
descrições e quantidades exigidas neste edital.
4.1.4 - O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da
Autorização de Fornecimento, a ser expedida pela Coordenadoria de Almoxarifado.
4.1.5 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam as exigências do objeto
licitado, poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a
substituição daqueles não aceitos no prazo de 03 (três) dias úteis. O transporte e carregamento dos produtos
não aceitos, será de responsabilidade da empresa vencedora.
4.1.6 - Os produtos deverão estar em suas embalagens originais, bem como demais características que
possibilitem a correta identificação dos produtos;
4.1.7 - Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento, sob pena de sofrer as sanções previstas neste
instrumento.
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4.1.8 - As aquisições deverão acontecer "por item", tendo em vista que o objeto é composto de bens com
características que permitem maior competitividade ao certame, oferecendo ampla participação de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,
possam, fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a
essa divisibilidade.
4.1.9 - A servidora responsável pelo acompanhamento e fiscalização do processo será a servidora Eveline da
Silva Rodrigues, responsável pela superintendência administrativa da Secretaria de Educação, contato através do
telefone 27 3177-7088.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
5.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua
proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;
5.2 - Entregar o(s) bem(ns) em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à
descrição do(s) bem(ns) contratado(s);

5.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) bem(ns) contratado(s), de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.4 - Responsabilizar-se pela qualidade do objeto Contratado e por quaisquer danos causados direta ou
indiretamente a Adminsitração ou a terceiro, decorrente da culpa e dolo.
5.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega
do(s) bem(ns) contratado(s), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
5.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
5.8 - O transporte e carregamento dos produtos não aceitos, será de responsabilidade da empresa vencedora.

6 - DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Constituem obrigações do Contratante, efetuar o pagamento na forma e condições contratadas;
7.2 - Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços objeto do presente, comunicando à Contratada às
ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;
7.3 - Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4 - Designar representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, fornecendo à Contratada todas
as informações necessárias;
7.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos
materiais adquiridos, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.6 - Publicar o extrato deste contrato, na forma da Lei;
7.7 - A Autorização de Fornecimento deverá ser emitida pelo Almoxarifado Central e será encaminhada e
acompanhada pela Secretaria Municipal de Educação discriminando a quantidade a ser entregue dia e local.

8 - DO PAGAMENTO
8.1 - O Município pagará pelos serviços prestados o valor unitário conforme discriminado na proposta.

8.2 - O pagamento será efetuado no prazo mínimo de 30 (trinta) dias ininterruptos, após a entrega e
recebimento definitivo do produto e mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura acompanhada da
Certidão Negativa Federal, Estadual e Municipal, Trabalhista e Fgts.

8.3 - O pagamento só será realizado:
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a) Após emissão de nota fiscal e validação do recebimento do XML.
b) Após a emissão da Nota de Entrada emitida pelo Almoxarifado;
c) Emissão das certidões que comprovem a regularidade da empresa.

8.4 - O documento fiscal deverá ser apresentado devidamente acompanhado dos documentos abaixo
enumerados:
a) Prova de Regularidade referentes a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União unificando as Contribuições
Previdenciárias;
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:
Endereço:
Modalidade: Pregão Eletrônico	Nº? ? /2023
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias	Prazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)
CNPJ.:	Insc. Estadual:
Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL
ITEM	QUANT.	UNID.	ESPECIFICAÇÃO	MARCA	VALOR UNITÁRIO	VALOR TOTAL
? ?

Valor total: R$
TOTAL POR EXTENSO:
DATA:
CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE
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ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRI

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 2.000UN0005867600001 LIVRO "A CONSTRUCAO DO ESPÍRITO
SANTO" livro a construção do espírito santo;
noções históricas e geográficas; 4° edição;
editora: grupo formar; autor: luiz guilherme
santos neves e raquel félix conti.

177,33 354.660,0
0

Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902 30



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
N.º 	/2023

Código de Identificação CidadES: 2023.019E0700001.02.0005

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, portador
do CPF: 493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº _____/2023, instaurado sob o Sistema de Registro
de Preços, devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/2023, conforme Processo nº
028224/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº _____, Bairro ___________, _________ - ___, CEP.:
___________, neste ato denominada CONTRATADA, representada por? ? __________ (indicar a condição
jurídica do representante perante a empresa, por ex-sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a)
_________________, (nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão), inscrito no CPF sob o nº
________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________, residente e domiciliada na Rua/Av.
_____________, Bairro ____________, ____________ - ES, vencedora do Lote XX, nas quantidades estimadas,
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

1 - DO OBJETO:

1.1 - A presente Ata tem por objeto Formalização de Ata de Registro de Preços destinada a aquisição do livro "A
Construção do Espírito Santo" produzido por escritores espírito santenses, visando ampliação do acervo
bibliográfico das escolas que integram a Rede Municipal de Colatina/ES. Conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas estabelecidas no presente instrumento., através da Secretaria Municipal de Educação.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
Item do TR	Especificação	Marca (se exigida no edital)	Modelo (se exigido no edital)	Unid.	Quant.	Valor Un.	Prazo de
garantia ou validade

2.2 - Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, o valor
global estimado de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme tabela de preços constante no Anexo I da
presente Ata.

3 - DOS ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

3.1 - O Órgão Gerenciador da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será a
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), nos moldes do artigo 2º, inciso III, do Decreto Municipal n.
13.995/2010.

3.2 -? ? O (s) Órgão (os) Participante (s) da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licita-
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tório será a Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 2º, inciso IV, do Decreto Municipal n.
13.995/2010.

3.2.1 -? ? Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá
requerer ao Órgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona", conforme
inteligência do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal n. 13.995/2010.

4 - DA VALIDADE DA ATA:

4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

5 - DA REVISÃO E CANCELAMENTO:

5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

5.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
5.7.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8 - O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
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formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
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